
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Muni-
cipal de Esporte, Lazer e Tu-
rismo, apresentou o Calen-
dário Oficial de Eventos para 
2026. O documento é uma 
ferramenta estratégica que 
beneficia o planejamento de 
moradores, turistas e profis-
sionais do setor turístico e 
hoteleiro, além de contribuir 
para a organização de ações 
e investimentos na cidade ao 
longo do ano.

Com o objetivo de valorizar o 
potencial turístico e esportivo 
de Saquarema, o calendário 
foi elaborado para distribuir 
eventos culturais e esporti-
vos de grande porte mensal-
mente. A iniciativa visa esti-
mular a geração de emprego 
e renda durante todo o ano, 
especialmente fora da alta 
temporada, garantindo que 

a economia local permaneça 
aquecida para além dos me-
ses de verão.

Entre os destaques da pro-
gramação cultural de 2026 
estão eventos tradicionais e 
aguardados, como o Festival 
de Verão, o Arraiá da Vila, o 
Saquarema Country Fest e o 
Saquá Moto Rock. A gastro-
nomia e a literatura também 
ganham espaço com o festi-
val “O Gosto de Agosto”, as 
edições do Saquarema Beer 
Fest, a FLIS (Festa Literária 
de Saquarema) e as celebra-
ções religiosas da Festa da 
Padroeira e do Saquarema 
Gospel, culminando com o 
brilho do Natal de Luz em 
dezembro.

No segmento esportivo, a ci-
dade consolida seu título de 
capital dos esportes com 

competições de renome in-
ternacional. O Mundial de 
Surf (WSL) retorna às ondas 
da Praia de Itaúna, enquan-
to o Aloha Spirit promove o 
maior festival de esportes 
aquáticos na Lagoa. O vôlei 
de praia ganha protagonis-
mo com etapas do Circuito 
Brasileiro e do Mundial de 
Vôlei de Praia, somando-se 
ainda ao Campeonato de 
Jiu-Jitsu e à Tríplice Coroa, 
que atraem atletas de elite 
e turistas de diversas partes 
do mundo.

De acordo com a Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer 
e Turismo, o calendário foi 
planejado para atender de 
forma eficiente as demandas 
do setor turístico e hoteleiro. 
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DECRETO Nº 3.163, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a inscrição no Cadastro dos 
Prestadores de Serviços Turísticos (CA-
DASTUR) do Ministério do Turismo, con-
forme previsão da Lei Federal nº 11.771, 
de 17/9/2008, que dispõe sobre a política 
nacional de turismo. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
das suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de regula-
mentação do  art. 272 do Código Tribu-
tário Municipal, com relação à apresenta-
ção de documentos pelos prestadores de 
serviço vinculados a atividades turísticas 
e de hospedagem na expedição ou reno-
vação de alvará;
DECRETA	
Art. 1º Fica estabelecida a apresentação 
da inscrição no Cadastro dos Prestado-
res de Serviços Turísticos (CADASTUR), 
como requisito para expedição ou reno-
vação de licença de funcionamento, bem 
como para inscrição no cadastro imobiliá-
rio, aos prestadores de serviços turísticos 
estabelecidos ou que vierem a se estabe-
lecer no Município, ainda que por meio de 
agência, posto, filial ou escritório. 
Art. 2º Aplica-se a exigência prevista no 
art. 1º, às sociedades empresárias, socie-
dades simples, empresários individuais, 
microempreendedores individuais, so-
ciedades limitadas unipessoal, serviços 
sociais autônomos e as associações que 
prestem serviços turísticos e que exerçam 
as seguintes atividades econômicas: 
I – meios de hospedagem;
II – agências de turismo;
III – transportadoras turísticas;
IV – organizadoras de eventos;
V – parques de diversões e atrações turís-
ticas dotadas de equipamentos de entre-
tenimento e lazer;
VI – acampamentos turísticos;
VII – guias de turismo;
VIII – outras atividades que vierem a ser 
definidas pelo Ministério do Turismo.
Art. 3º Poderão optar pela inscrição no 
cadastro do Ministério do Turismo, os se-

guintes prestadores de serviços turísticos:
I – restaurantes, cafeterias, bares e simi-
lares;
II – centros ou locais destinados a con-
venções e/ou feiras e a exposições e si-
milares;
III – parques naturais, parques urbanos e 
espaços destinados ao bem-estar animal 
que tenham visitação pública;
IV – marinas e empreendimentos de apoio 
ao turismo náutico ou à pesca desportiva;
V – casas de espetáculos e equipamentos 
de animação turística;
VI – organizadores, promotores e pres-
tadores de serviços de infraestrutura, lo-
cação de equipamentos e montadoras de 
feiras de negócios, exposições e eventos; 
VII – locadoras de veículos para turistas; 
e
VIII – prestadores de serviços especializa-
dos na realização e promoção de diversas 
modalidades dos segmentos turísticos, 
inclusive atrações turísticas e empresas 
de planejamento, bem como a prática de 
suas atividades.
Art. 4º A expedição ou renovação de li-
cença de funcionamento (alvará) referen-
tes às atividades descritas no art. 2º ficam 
condicionadas à comprovação do cadas-
tro no CADASTUR, sem prejuízo do cum-
primento das exigências relativas ao ris-
co da atividade e das disposições da Lei 
Complementar nº 01, de 11 de dezembro 
de 1998 – Código Tributário Municipal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
Saquarema, 29 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 69, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Shantala Cordeiro 
Torres, Assessora de Análise Ambiental, 
matrícula nº 214868, para exercer ações 
de Coordenadora da Comissão Técnica, 
visando a elaboração, implementação e 
monitoramento do Programa Municipal 

de Educação Ambiental (PROMEA), sem 
prejuízo das suas funções, a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 29 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 70, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Tornar sem efeito, a Portaria nº 06, de 5 
de janeiro de 2026, publicada no Jornal 
Diário Oficial de Saquarema, edição nº 
1.824, de 6 de janeiro de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 29 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 004/2026 – UASG 985909
Objeto: Aquisição de duas Aeronaves 
Remotamente Pilotadas (ARP) da marca 
DJI destinadas ao Setor de Geotecnolo-
gia (GeoSaquá) da Secretaria Municipal 
de Urbanismo de Saquarema, conforme 
processo administrativo nº 12.741/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 11/2/2026.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 28 de janeiro de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 002/2026 – UASG 985909
Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada em confecção/ fundição de placas 
de bronze para inaugurações da Prefei-
tura Municipal de Saquarema, conforme 
processo administrativo nº 22.588/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 12/2/2026.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 28 de janeiro de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO
Processo Administrativo nº 1.285/2023.
Termo de Fomento nº 002/2023.
Parceiro: Associação Beneficente São 
José, CNPJ nº 33.004.342/0001/39, man-
tenedora do Centro Social Madre Maria 
das Neves, CNPJ nº 33.004.342/0003-09.
Objeto: Atendimento na Rua Doutor Luiz 
Januário, nº 226, Centro, Saquarema/RJ, 
para a promoção de apoio socioeducativo 
a crianças e pré-adolescentes em situa-
ção de vulnerabilidade, contribuindo para 
uma educação humana social e comuni-
tária integral.
Prazo: 12 meses.
Valor Global: R$ 150.000,00.
Fundamentação Legal: Inciso VI do art. 
30 da Lei Federal n° 13.019, de 30 de ju-
lho de 2014.
Saquarema, 9 de dezembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE GESTOR DO 

TERMO DE FOMENTO

Processo Administrativo nº 1.285/2023.
Termo de Fomento nº 002/2023.
Fica designado o servidor Valdeocrir Ro-
drigues, matrícula nº 218707-4, para exer-
cer a função de gestor do referido Termo 
de Fomento.
Saquarema, 9 de dezembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 3º TERMO 
ADITIVO DO TERMO DE
 FOMENTO Nº 002/2023

Processo Administrativo nº 1.285/2023.
Concedente: Município de Saquarema.
Proponente: Associação Beneficente 
São José, CNPJ nº 33.004.342/0001/39, 
mantenedora do Centro Social Madre Ma-
ria das Neves, CNPJ nº 33.004.342/0003-
09.
Objeto: 3º Termo Aditivo do Termo de 
Fomento, regido pelas normas da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31/7/2014 e Decreto 
Municipal nº 2.147/2021.
Prazo: 12 meses. 
Valor do Termo Aditivo: R$ 150.000,00.
Dotação Orçamentária: 
PT 08.122.0012.2.268.000;
ND 3.3.50.43.01.00.00;
Fonte 1500.
Saquarema, 29 de dezembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EDITAL 001/2026/SMECICT 
ALTERA PRAZO RECURSAL

A Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Ficam alterados os seguintes pra-
zos constantes do Anexo I do Edital nº 
001/2026/SMECICT.

Art. 2º Permanecem inalteradas as de-
mais disposições do edital e comunicados 
anteriormente publicados.
Saquarema, 28 de janeiro de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia
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